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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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Homologação do processo licitatório

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO nº. 019PE/2025

Analisado o processo licitatório acima referido delibero pela 

Homologação do objeto licitado em favor da empresa a seguir, a fim de 

que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes.

Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa especializada 

para a aquisição de Kit Módulo Escolar e Uniforme Escolar Personalizado 

para alunos da Educação Infantil Creche G1-G2-G3-G4 E G5, alunos do 

Fundamental Anos Inicias 1º ao 9º ano, alunos do Fundamental Anos 

Finais EJAI - para ser usado durante o ano letivo 2026. E Kit Jornada 

Pedagógica, materiais personalizados: camisa, garrafa térmica, 

nécessaire, agenda e mochila que serão destinados aos profissionais 

da Educação que participará da Jornada Pedagógica a qual se realizará 

no mês de fevereiro e para o uso durante todo o ano 2026, visando 

garantir a padronização, o conforto e a praticidade no uso diário, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 

e seus anexos.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, resolve; ADJUDICAR E HOMOLOGAR nos termos do 

Inciso IV do Art. 71 da Lei Federal de Licitações 14.133/21, o 

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, Pregão Eletrônico 

nº 019PE/2025, conforme segue:

A Empresa 1: GLOBAL SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ/CPF: 

60.482.203/0001-93 venceu 7 lotes (1,2,3,4,5,6,7) com o valor total 

de R$ 1.585.479,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil, 

quatrocentos e setenta e nove reais).

O valor total licitado dos itens foi de: R$ 1.585.479,00 (um milhão, 

quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais).

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

pertinentes.

Caldeirão Grande/BA, 05 de janeiro de 2026

_______________________________________
PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA

Prefeito Municipal


